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VOTO DE PESAR
CONS. GEORGE MONTENEGRO SOARES NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA (19.02.2026)

Nos termos dos artigos nº 16 e 65 da Resolução nº 009/2012, que instituiu o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, apresento moção de profundo pesar pelo falecimento de Maria Exaltação Barbosa, ocorrido em 5 de fevereiro do corrente mês, aos 98 anos de idade. Essa admirável cidadã nasceu em 14 de maio de 1927, no município de Itajá, no Vale do Assú, foi casada com José de Deus Barbosa, com quem construiu sólida e admirável história de vida, formando com honestidade e princípios uma família de 14 filhos, dentre os quais o ex-prefeito de Itajá, José de Deus Barbosa Filho. 
Conhecida por sua fé inabalável, viveu alicerçada nos ensinamentos de Jesus Cristo — no amor a Deus e ao próximo, na compaixão e na caridade— deixando exemplo marcante de retidão e dedicação à família e à comunidade. Trabalhou ao lado do esposo na tradicional Bodega de Zé de Deus, em Itajá, e, após a viuvez, conduziu com firmeza e dignidade sua numerosa prole, à frente da Drogaria Assú, na cidade de Assú, a Terra da Poesia, onde consolidou laços de amizade duradouros. Sua trajetória de vida, pautada pelo trabalho, pela fé e pelo compromisso com os valores cristãos, constitui legado digno de reconhecimento e reverência, razão pela qual esta Corte de Contas Públicas manifesta solidariedade aos familiares e amigos, determinando o registro em ata e a comunicação desta moção de pesar à família.
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